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de  combustível  gera  a  presunção  relativa
de  licitude,  porquanto  à  época  da
autorização  os  órgãos  competentes
possuíam conhecimento da localização do
estabelecimento  comercial,  tamanho  da
área e estrutura de edificação, autorizando,
ainda assim, o empreendimento no local.

-  Não  se  pode  desconsiderar  que  o
aquecimento de atividade econômica, bem
como  os  vários  empregos  gerados  pelo
estabelecimento,  pesa  em  favor  do  ora
apelado, de modo que acabar ou restringir
o funcionamento causaria impacto sobre a
vida das pessoas que dela dependem.

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos de agravo interno acima identificados.

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal  de  Justiça,  à  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar  de nulidade
processual e desprover o recurso apelatório, tudo nos termos do voto do
Relator e da súmula de julgamento retro.

R E L A T Ó R I O:

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por
Maria  Luciene  Moura  de  Carvalho, objetivando  reformar  a  sentença
prolatada pela  MM.  Juíza  de  Direito  da  4ª  Vara  Regional  de  Mangabeira,
Comarca da Capital (fls. 244/246), que, nos autos da “ação de obrigação de
fazer c/c danos morais”, ajuizada contra Posto Santa Maria – Combustíveis
e Conveniência, julgou improcedentes os pedidos, reconhecendo o exercício
de atividade comercial  regular  pelo promovido e a ausência de provas do
prejuízo da parte autora na demanda.

Na sentença proferida, a Magistrada “a quo”
entendeu, em resumo, que o promovido se encontra com todas as licenças de
funcionamento do estabelecimento comercial,  sendo incabível  a suspensão
das atividades comerciais, bem como a demolição de prédio. Em seguida, a
Julgadora também concluiu que inexistem provas da desvalorização do imóvel
vizinho ao posto de combustível, além das despesas com tratamento médico
da autora na demanda.
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Irresignada  a  promovente,  ora  apelante,
defende, em síntese, inicialmente, que há questões incontroversas nos autos,
atinentes à falta de estudo sobre impacto ambiental  do estabelecimento,  à
desobediência aos ditames da Lei 9.904/2003 pelo posto de combustível e à
cassação de alvará e habite-se em favor da empresa.

Aduz a recorrente que a Magistrada “a quo”
laborou em equívoco, ignorando as solicitações de produção de provas nos
autos.

Registra que a Lei 9.904/2003 dispõe para
este tipo de empreendimento uma área mínima de 2.000 m2 (dois mil metros
quadrados), tendo o estabelecimento promovido apenas 1.000 m2 (mil metros
quadrados). Ainda se insurge contra os recuos laterais do estabelecimento,
reforçando  a  questão  referente  à  dispensa  de  produção  de  provas  pela
Magistrada. 

Aduz que requereu a produção de provas
periciais a diversos órgãos públicos, tendo a Julgadora, por sua vez, realizado
o julgamento antecipado da lide, ignorando os requerimentos.

Registra  a  existência  de  laudos  médicos
nos  autos,  que  atestam  problemas  de  asma,  alergia,  renite  e  faringite,
restando explícita, ainda, sustenta, a desvalorização de seu imóvel, juntando
jurisprudência sobre a matéria.

Ao final, requer o provimento do apelo, para
que sejam julgados procedentes os pedidos ou determinado o retorno dos
autos para o Juízo “a quo”,  a fim de que seja dado o prosseguimento da
instrução probatória.

Não  foram  apresentadas  contrarrazões
recursais no prazo legal, conforme noticia certidão de fl. 262-v. 

Parecer da douta Procuradora de Justiça às
fls. 268/271, sem manifestação de mérito.

É o relatório. 

V O T O:

Conheço  do  recurso  apelatório  interposto,
eis que próprio, tempestivo e regularmente processado.
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PRELIMINAR

Antes  de  apreciar  o  mérito  do  recurso
apelatório  interposto,  impõe-se  analisar  a  preliminar  levantada  pela
recorrente,  atinente à  nulidade processual  relativa ao cerceamento de seu
direito de defesa, defendendo a apelante ter a Magistrada “a quo” ignorado as
solicitações de produção de provas nos autos.

Com efeito,  observa-se que a autora,  ora
apelante, na petição inicial da “ação de obrigação de fazer c/c danos morais e
pedido liminar”,  requereu “provar o alegado por todos os meios em direito
admitidos,  em especial  pela  oitiva  dos  proprietários  e  prepostos  da  parte
Promovida,  depoimento  de  testemunhas,  juntada  de  documentos  novos,
realização de provas periciais e inspeção judicial.” (“sic” - fl. 08).

Após  a  apresentação  de  impugnação  à
contestação, às fls. 140/144, constata-se a existência de despacho nos autos,
determinando  a  intimação  das  partes  para  especificarem  as  provas  que
pretendessem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias (fl. 150).

A autora,  por  sua vez, pugnou,  dentro do
prazo concedido, pela: (1) produção de prova pericial, através de engenheiro
de segurança, para fazer estudo sobre os riscos que o posto de combustível
oferece  ao  seu  bem  imóvel;  (2)  produção  de  prova  pericial  por  órgãos
competentes; (3) inspeção judicial; (4) depoimento pessoal de representante
legal; e (5) juntada de documentos que demonstrassem o tratamento médico
continuado da promovente e seu descendente (fl. 192).

Realizada audiência de conciliação, a parte
autora  requereu,  na  oportunidade,  expedição  de  ofícios  para  a  Semam,
Sudema,  Corpo  de  Bombeiros,  Ibama  e  Ministério  Público,  para  que
informassem as respectivas licenças de funcionamento do estabelecimento
comercial, bem como outras circunstâncias (termo de fl. 207).

Em  resposta  aos  ofícios,  a  Sudema
informou  ter  sido  revalidada a  licença  de  operação  do  posto;  o  Ministério
Público,  a existência de ação civil  pública proposta pela 1ª  Promotoria  do
Meio  Ambiente  em face  do  Posto  Santa  Maria;  o  Corpo de  Bombeiros,  a
autorização  de  funcionamento;  e  a  Prefeitura  de  João  Pessoa,  não  ter
encontrado,  até  a  presente  data,  registro  de  tramitação  de  Licenciamento
Ambiental em nome do Posto Santa Maria.

Diante  das  respostas  apresentadas,  a
Magistrada “a quo” julgou antecipadamente a lide,  pela improcedência dos
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pedidos.  Fundamentou  a  sentença  nas  autorizações  de  funcionamento
expedidas, bem como na ausência de provas de dano moral e material.

Com  isso,  a  autora  se  insurgiu  contra  o
julgamento  antecipado  da  lide,  alegando,  em  outras  palavras,  o  seu
cerceamento  do  direito  de  defesa,  defendendo  ter  a  Magistrada  “a  quo”
ignorado as solicitações de produção de provas nos autos.

Ocorre que, mesmo diante de um hipotético
deferimento da produção de provas solicitada pela parte autora, e eventuais
apresentações de elementos favoráveis a sua tese, os documentos emitidos
por  órgãos  oficiais  do  Estado,  quais  sejam,  da  Sudema  e  do  Corpo  de
Bombeiros, iram se contrapor aqueles, já entendendo a Magistrada de piso
pela suficiência de seu convencimento em razão da apresentação destes.

Uma  eventual  perícia  por  profissional
técnico,  por  exemplo,  que  atestasse  alguma  irregularidade  no
estabelecimento comercial, contrastaria com laudo da Sudema, que revalidou
a licença ambiental de operação, de modo que a Magistrada, destinatária da
prova,  ponderou  pela  desnecessidade  do  requerimento  diante  da
circunstância.

Se  as  provas  pretendidas  pela  parte  não
mais possuem o condão de influenciar na solução da lide pelo julgador, diante
de elementos já expostos nos próprios autos, cabe ao magistrado rejeitar o
requerimento de produção.

Hipótese  caracterizadora  de  nulidade
processual  por  cerceamento  do  direito  de  defesa  se  caracterizaria  se
inexistissem quaisquer elementos de provas nos autos e, mesmo diante de
requerimentos da parte, a magistrada efetivasse a prolatação da sentença,
proposição esta que não se coaduna com o caso.

Sobre  a  matéria,  colhe-se  da
jurisprudência:

“EMENTA:  APELAÇÃO  CÍVEL  -  EMBARGOS  À
EXECUÇÃO  -  CERCEAMENTO  DE  DEFESA  -
INOCORRÊNCIA  -  EMISSÃO  DE  DUPLICATA
VIRTUAL  SEM  CÁRTULA  DE  DUPLICATA  –
POSSIBILIDADE.
- O juiz é o destinatário das provas, e, verificando que no
processo existem elementos suficientes para formar seu
livre  convencimento,  o  indeferimento  de  outras  provas
não  configura  cerceamento  de  defesa,  a  ensejar  a
nulidade da sentença.
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- É desnecessária a emissão de cártula de duplicata para
que seja  emitida a  duplicata  virtual  referente  à  mesma
operação.
-  Recurso  não  provido.”  (TJMG  -  Apelação  Cível
1.0024.13.049894-2/001,  Relator(a):  Des.(a)  Gutemberg
da Mota e Silva , 10ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em
10/12/2013, publicação da súmula em 10/01/2014) 

Ante  o  exposto,  rejeito  a  preliminar  de
nulidade processual.

MÉRITO

Compulsando os autos, depreende-se que
a apelante, Maria Luciene Moura de Carvalho, mora vizinho ao Posto Santa
Maria,  localizado  no  Bairro  de  Mangabeira,  e,  afirma,  em  razão  da
circunstância,  vem sofrendo graves  prejuízos,  tanto  de  ordem física  como
econômica.

Aduz  que  o  estabelecimento  comercial
encontra-se em atividade de forma irregular, diante de normas que balizam o
tipo de empreendimento, especialmente, a segurança do local, cometendo o
réu abusos ao não seguir diretrizes municipais, causando riscos ao ambiente
e a sua segurança e saúde.

Alega  que  o  promovido  não  possui
estabelecimento com área mínima adequada para o desenvolvimento de suas
atividades,  registrando,  ainda,  ação  civil  pública  movida  pelo  Ministério
Público contra o réu, ora apelado.

Na decisão proferida, a Magistrada “a quo”
entendeu  que  o  promovido  se  encontra  com  todas  as  licenças  de
funcionamento do estabelecimento comercial,  sendo incabível  a suspensão
das atividades comerciais e a demolição de prédio, como pretendia a autora
na exordial.

Em seguida, a Julgadora também concluiu
que  inexistem  provas  da  desvalorização  do  imóvel  vizinho  ao  posto  de
combustível,  bem como das despesas gastas com tratamento médico pela
autora da demanda.

De  fato,  como  já  exposto  em  sede  de
preliminar,  observa-se  que  o  posto  de  combustível  obteve  as  licenças  da
Sudema e Corpo de Bombeiros, órgãos responsáveis pela proteção ao meio
ambiente  e  pela  segurança  do  local,  estando,  segundo  os  órgãos
mencionados, o estabelecimento apto a funcionar.
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Como  bem  exposto  pela  Magistrada,  na
sentença proferida “apesar do desconforto ocasionado e das inúmeras ações
judiciais, o demandado se encontra com todas as autorizações necessárias
ao seu funcionamento” (“sic”) de modo a impedir uma resolução do litígio de
outro modo, que seja favorável à moradora.

A  concessão  das  licenças  de
funcionamento  dos  órgãos  públicos  mencionados  para  o  exercício  de
atividades na comercialização de combustível gera a presunção relativa de
licitude, porquanto à época da autorização os órgãos competentes possuíam
conhecimento da localização do estabelecimento comercial, tamanho da área
e estrutura da edificação,  autorizando,  ainda assim, o empreendimento no
local. 

Ademais,  também  não  se  pode
desconsiderar  que  o  aquecimento  de  atividade  econômica,  bem como  os
vários empregos gerados, pesa em favor do ora apelado, de modo que acabar
ou restringir o funcionamento causaria impacto sobre a vida das pessoas que
dela dependem.

Apesar  do  dever  do  estado  de  tutelar  a
segurança e a saúde de seus cidadãos,  não se pode esquecer que João
Pessoa há tempo já se tornou uma cidade de grande porte, que possui um
comércio desenvolvido, descabendo ao Poder Judiciário interferir diretamente
no  direito  fundamental  de  livre  iniciativa  do  comércio,  quando  não
evidenciadas questões que prejudiquem outras pessoas.

Quanto  aos  alegados  danos  sofridos,
igualmente entendo que não se pode cogitá-los quando se observa que os
órgão públicos responsáveis emitiram licenças de funcionamento, inexistindo
qualquer  narrativa  de  alguma intercorrência  no  local  capaz de representar
risco efetivo à segurança da promovente.

Os  direitos  em favor  da  apelante  não  se
encontram  em  risco  evidenciados  pelo  desenvolvimento  da  atividade
comercial. 

Noutro  norte,  apesar  da  comprovação  de
reação alérgica à combustível, não se pode entender que os órgão público
concederiam as licenças se o produto,  da forma comercializada,  causasse
receptividade  desfavorável  sobre  um  homem  médio,  causando-lhe
intolerância, considerando as circunstâncias do local.
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Transtornos  insuportáveis  deveriam  ser
detectados pelos órgãos competentes,  e meros dissabores normais à vida
cotidiana em grandes centros urbanos não devem ensejar danos morais ou
materiais.

Também  caberia  à  autora  comprovar  os
gastos  com  tratamento  para  combater  ou  minimizar  os  efeitos  da  reação
alérgica, hipótese que não pode ser presumida. 

Sobre  a  matéria,  colhe-se  da  jurispru-
dência:

EMENTA:  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA - LEI MUNICIPAL Nº 9.290/2006 -
PROIBIÇÃO  AO  CONSUMO  DE  BEBIDAS
ALCOÓLICAS  EM  POSTOS  DE  COMBUSTÍVEIS  -
ESTABELECIMENTO  COMERCIAL  PRÓXIMO  A
ESTADIO DE FUTEBOL - ATIVIDADE DE BAR EM
LOCAL  DISTINTO  DO  POSTO  DE  GASOLINA  -
CASO ESPECÍFICO - EXISTÊNCIA DE ALVARÁ DE
FUNCIONAMENTO  REGULARMENTE
OUTORGADO  PELO  ÓRGÃO  MUNICIPAL
COMPETENTE  -  MEDIDAS  DE  PROTEÇÃO,
GRADEAMENTO  E  ISOLAMENTO  DAS  BOMBAS
DE  GASOLINA  -  SUFICIÊNCIA  DAS  MEDIDAS
PROTETIVAS  ATESTADA  PELO  CORPO  DE
BOMBEIROS  E  PELA PREFEITURA MUNICIPAL -
RECURSO  PARCIALMENTE  PROVIDO.  1.  Não  há
qualquer  restrição  a  venda  de  bebidas  alcoólicas  em
postos  de  venda  de  combustível,  porquanto  a  vedação
contida no art.1º da Lei Municipal nº 9.290/2006, refere-
se  apenas  ao  consumo  nesses  estabelecimentos
comerciais.  2.  As  atividades  de  bar  e  venda  de
combustível  ocorrem  em  estabelecimentos  comerciais
distintos,  que  embora  vizinhos  não  se  confundem,
possuindo inclusive alvarás de funcionamento próprios.
3. A concessão de alvará de funcionamento para exercício
de atividades de bar gera presunção relativa de licitude,
porquanto  à  época  da  autorização  o  órgão  municipal
competente  possuía  conhecimento  da  localização  do
estabelecimento  comercial,  autorizando  ainda  assim,  o
comércio  de  bebidas  alcoólicas.  4.  Há  nos  autos
elementos  que  demonstram,  por  ora,  que  as  medidas
protetivas de gradeamento e isolamento das bombas de
gasolina têm se mostrado suficientes para  o controle e
prevenção  de  acidentes,  conforme  reconhecido  pelo
Corpo de Bombeiros de Minas Gerais e pela Prefeitura
Municipal  de  Belo  Horizonte.  Da  mesma  forma,  as
medidas  de  proteção  implementadas,  mostram-se,  em
princípio, suficientes para coibir o acesso dos clientes do
bar ao posto de gasolina consumindo bebidas alcoólicas.
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5.  Não  havendo  qualquer  elemento  que  indique  a
abusividade  ou  ilegalidade  no  exercício  das  atividades
comerciais pelos agravados deve ser mantida, por ora, a
autorização  concedida  no  alvará  de  licenciamento,  sob
pena  de  configurar  indevida  violação  ao  princípio
constitucional da livre iniciativa econômica, consagrado
no art. 170 da CR/88. 6. Recurso parcialmente provido.
(TJMG - Agravo de Instrumento-Cv 1.0024.14.165771-
8/001, Relator(a): Des.(a) Sandra Fonseca , 6ª CÂMARA
CÍVEL,  julgamento  em  01/09/2015,  publicação  da
súmula em 15/09/2015) 

Ante  o  exposto,  rejeito  a  preliminar  de
nulidade processual, e, no mérito, nego provimento ao apelo, para manter
inalterada a sentença proferida.

Tratando-se  de  recurso  interposto  contra
decisão publicada já sob a égide do novo Código de Processo Civil, impõe-se
a majoração dos honorários advocatícios fixados na origem, a teor do § 11, de
seu art. 85, do NCPC. Assim, elevo o valor dos honorários advocatícios de R$
1.000,00 (mil reais) para R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), devendo ser
observado o benefício da justiça gratuita para a recorrente.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho. 

Participaram do julgamento o Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho e o Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição
a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 19 de outubro de 2017.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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